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GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N° 09/2026 - CMDCA

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 5ª CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pela Lei nº 8.069/1990 e pela legislação municipal vi-
gente,

CONSIDERANDO a importância da participação popular
na formulação, avaliação e fortalecimento das políticas pú-
blicas voltadas à garantia dos direitos da criança e do ado-
lescente;

CONSIDERANDO a necessidade de promover o diálogo
entre governo e sociedade civil acerca das ações, progra-
mas e serviços destinados à promoção, proteção e defesa
dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;

CONSIDERANDO a necessidade de mobilização da rede
de proteção, do Sistema de Garantia de Direitos, da socie-
dade civil organizada e da participação de adolescentes na
construção das políticas públicas municipais.

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Guarantã do
Norte – MT, a ser realizada no dia 11 de junho de 2026,
com início às 7h00, na ACEG (Associação Comercial e Em-
presarial de Guarantã).

Art. 2º A conferência terá como tema central: “Fortalecen-
do o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do
Adolescente (SGDCA) e a Democracia Participativa”.

Art. 3º A 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente terá como objetivo geral promover espa-
ço democrático de discussão, avaliação e proposição de di-
retrizes para o fortalecimento das políticas públicas volta-
das à promoção, proteção integral e garantia dos direitos
das crianças e adolescentes no município.

Art. 4º A conferência desenvolverá seus trabalhos com ba-
se nos seguintes eixos temáticos:

Eixo 1. Aprimoramento do Controle Social e fortalecimento
da Participação Social;

Eixo 2. Fortalecimento dos Conselhos Tutelares;

Eixo 3. Promoção da convivência familiar e comunitária;

Eixo 4. Prevenção e enfrentamento às violências;

Eixo 5. Prevenção e erradicação do trabalho infantil e pro-
teção de adolescente no trabalho;

Eixo 6. Aprimoramento da execução das medidas socioe-
ducativas.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Guarantã do Norte/MT, 08 de maio de 2026.

_______________________________________________
_ SOLANGE BOMM

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Guarantã do Norte – MT

RESOLUÇÃO N° 10/2026 - CMDCA

CRIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 5ª CONFE-
RÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pela Lei nº 8.069/1990 e pela legislação municipal vi-
gente,

CONSIDERANDO a realização da 5ª Conferência Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarantã
do Norte – MT;

CONSIDERANDO a necessidade de organização, planeja-
mento, mobilização e execução das ações necessárias pa-
ra a realização da Conferência,bem como a necessidade
de aprovar as normas de funcionamento da Conferência e
constituir sua Comissão Organizadora.

RESOLVE:
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Art. 1º Criar a Comissão Organizadora da 5ª Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Guarantã do Norte – MT, composta pela Presidente e Vi-
ce Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, Sra. Solange Bomm e Sra. Sandra
de Mello de Moura, respectivamente e pelos(as) conselhei-
ros(as):

I- Representantes do Governo:

1. Sitânia Márcia Ricieri - Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social 2. Josieli Sutil Ritter - Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto 3. Katia de Paula Avelino -
Secretaria Municipal de Saúde 4. Pamela Ferreira dos San-
tos - Secretaria de Coordenação e Finanças

I- Representantes da Sociedade Civil:

1. Andrieli de Fátima Zampieri Pacheco - Representante In-
dicado pelos Clubes de Serviços 2. Yohanan Bueno Go-
doy - Representante Indicados pelos Membros das Igrejas
Evangélicas do Município 3. Elizabeth Pedro dos Santos -
Representante Indicados pelos Membros da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais

2º A Comissão será coordenada pela Presidente e Vice-
Presidente do CMDCA, e terá como competência:

I - Planejar, organizar e executar as ações necessárias à
realização da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente;

II- Garantir a ampla divulgação do evento; III- Propor e co-
ordenar a estruturação da conferência;

IV - Estabelecer estratégias de mobilização e participação
dos diversos segmentos da sociedade.

Art. 3º Para a operacionalização da 5ª Conferência Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a Comissão
Organizadora contará com apoio dos seguintes órgãos:

I - Secretária Executiva do CMDCA;

II- Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4º A Comissão Organizadora poderá contar, ainda,
com colaboradores eventuais para auxiliar na realização da
5ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais
conselheiros, instituições e organizações governamentais

ou da sociedade civil, da Administração Pública ou da inici-
ativa privada, prestadoras de serviços da Assistência Soci-
al, bem como consultores e convidados.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Guarantã do Norte/MT, 08 de maio de 2026.

_______________________________________________
_ SOLANGE BOMM

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Guarantã do Norte – MT

LEI Nº 2.509 DE 08 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO, O REMANEJAMEN-
TO OU A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA E DE
UM ÓRGÃO PARA OUTRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT, no uso das atribuições que lhe
são conferidas em lei, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a trans-
posição, o remanejamento ou a transferência de recursos
de uma categoria de programação para outra e de um ór-
gão para outro.

Art. 2º A autorização desta Lei fica limitada ao percentual
de 14% (quatorze por cento) do valor previsto no art. 4º da
Lei 2.495 de 19 de dezembro 2025 e nos termos do art. 24
da Lei nº 2.485, de 29 de outubro de 2025.

Art. 3º A execução das autorizações previstas nesta Lei
dar-se-á mediante ato do Poder Executivo, observado o
disposto nos incisos V e VI do art. 167 da Constituição Fe-
deral.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Guarantã do Norte - MT, aos 09 di-
as do mês de maio de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
pu... 0524/2026

LEI COMPLEMENTAR Nº 364 DE 08 DE MAIO DE 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTI-
TUIR O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - RE-
FIS, NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE – MT E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT, no uso das atribuições que lhe
são conferidas em lei, faz saber que a câmara municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Guarantã do Norte/
MT, o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - RE-
FIS, destinado a promover a regularização de créditos tri-
butários do Município, decorrentes de débitos de pessoas
físicas ou jurídicas, relativos a tributos municipais, cujo
fato gerador tenha ocorrido até 31 de Dezembro de 2025,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajui-
zados ou a ajuizar, com a exigibilidade suspensa ou não,
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento do impos-
to declarado ou retido.

Art. 2º A administração do REFIS será desempenhada
pela Secretaria Municipal de Coordenação e Finanças, a
quem compete implementar os procedimentos necessários
à execução do Programa, observado o disposto em decreto
regulamentar desta Lei.

Art. 3º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contri-
buinte ou responsável, pessoa física ou jurídica, a qual fa-
rá jus ao regime especial de consolidação e parcelamento
dos débitos de tributos municipais incluídos no Programa.

§ 1º O ingresso no REFIS implica na inclusão obrigatória
da totalidade dos débitos vencidos até 31 de dezembro de

2025, em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os
não constituídos, exceto aqueles demandados judicialmen-
te e com exigibilidade suspensa e que, por opção do con-
tribuinte ou responsável, venham a permanecer nessa situ-
ação.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confes-
sados, de forma irretratável e irrevogável.

§ 3º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por
força de decisão judicial, a inclusão no REFIS dos respecti-
vos débitos, fica condicionada ao encerramento do feito por
desistência expressa e irrevogável da respectiva ação ju-
dicial, bem como, à renúncia do direito, sobre os mesmos
débitos, sobre o qual se funda a ação.

§ 4º Requerida a desistência da ação judicial, com renúncia
ao direito sobre que se funda, os eventuais depósitos judi-
ciais efetuados deverão ser convertidos em renda, permiti-
da inclusão no REFIS de eventual saldo devedor.

Art. 4º O REFIS abrangerá todos os débitos lançados ou
denunciados espontaneamente pelo contribuinte ou res-
ponsável, inclusive os acréscimos legais relativos à multa,
juros e atualização monetária e demais encargos previstos
na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos ge-
radores, os decorrentes de obrigações acessórias, os par-
celamentos em curso relativos às parcelas vincendas e os
débitos inscritos em dívida ativa, mesmo que em cobrança
judicial.

Parágrafo único. Este programa não gera crédito para
contribuintes ou responsáveis que se mantiveram em dia
com suas obrigações fiscais.

Art. 5º A opção pelo REFIS poderá ser formalizada a partir
do dia 13/05/2026 até o dia 30/11/2026.

Art. 6º O parcelamento não poderá exceder a 36 (trinta e
seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, observado o
disposto no art. 7º desta Lei.

§ 1º O débito consolidado na forma desta Lei poderá ser
parcelado, respeitado o valor mínimo de cada parcela em
03 (três) UPFG (Unidades Padrão Fiscal de Guarantã), pa-
ra Pessoa Física e 07 (sete) UPFG (Unidades Padrão Fis-
cal de Guarantã) para Pessoa Jurídica.
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§ 2º A falta de pagamento de qualquer parcela até a data
do vencimento ensejará o acréscimo de multa de mora de
0,33% (Trinta e Três Centésimos por Cento) por dia de
atraso, limitada ao máximo de 20% (Vinte por Cento) e de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
mês subsequente ao do vencimento.

Art. 7º Será concedida anistia sobre os encargos previstos
no Artigo 4º desta Lei, com exceção do valor original do
débito lançado em dívida ativa e da atualização monetária,
observadas as seguintes condições:

I - anistia de 100% (cem por cento) dos juros e multas, para
o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS e optar
pelo pagamento em parcela única no ato do requerimento;

II - anistia de 80% (oitenta por cento) dos juros e multas,
para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS e
pagar o débito em até 12 (doze) parcelas, sendo a primeira
no ato do requerimento e as demais a cada 30 (trinta) dias,
sucessivamente;

III - anistia de 60% (sessenta por cento) dos juros e multas,
para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS e
pagar o débito em até 24 (vinte e quatro) parcelas, sendo
a primeira no ato do requerimento e as demais a cada 30
(trinta) dias, sucessivamente;

IV - anistia de 50% (cinquenta por cento) dos juros e mul-
tas, para o contribuinte ou responsável que aderir ao RE-
FIS e pagar o débito em até 36 (trinta e seis) parcelas, sen-
do a primeira no ato do requerimento e as demais a cada
30 (trinta) dias, sucessivamente.

Art. 8º A opção pelo REFIS sujeita, o contribuinte ou res-
ponsável a:

I - aceitação plena e irretratável de todas as condições es-
tabelecidas nesta Lei e constitui confissão irrevogável e ir-
retratável da dívida relativa aos débitos tributários nele in-
cluídos.

II - pagamento regular das parcelas do débito consolidado;

III - pagamento regular dos tributos municipais, com venci-
mento posterior a 31 de Dezembro de 2025.

Art. 9º São requisitos indispensáveis à formalização do pe-
dido:

I - requerimento assinado pelo devedor ou seu represen-
tante legal, com documento reconhecido firma na forma da
Lei, juntando-se o respectivo instrumento;

II - documento que permita identificar os responsáveis pela
representação da empresa, nos casos de débitos relativos
à pessoa jurídica;

III - cópia de documentos de identificação, nos casos de dé-
bitos relativos à pessoa física.

Art. 10. Para implementação do disposto nesta Lei, pode
ser exigido do contribuinte ou responsável o oferecimento
de garantias, ou o arrolamento dos bens na forma do Art.
64 da Lei Federal nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 11. O contribuinte ou responsável optante pelo REFIS
será dele excluído, mediante ato do Secretário Municipal
de Coordenação e Finanças, diante da ocorrência de uma
das seguintes hipóteses:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas
nesta Lei;

II - inadimplência, por 03 (três) meses consecutivos ou al-
ternados, relativamente a tributo abrangido pelo REFIS.

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício,
de débito correspondente a tributo abrangido pelo REFIS e
não incluído na confissão, salvo se integralmente pago no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do lançamento
ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial;

IV - compensação ou utilização indevida de créditos;

V - decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da
pessoa jurídica;

VI - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova
oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte do pa-
trimônio permanecerem estabelecidas no Município de
Guarantã do Norte - MT, e assumirem solidariamente com
a cindida as obrigações do REFIS;

VII - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair
receita da optante, mediante simulação de ato.

Art. 12. A inclusão no REFIS fica condicionada, ainda, ao
encerramento comprovado dos feitos, por desistência, ex-
pressa e irrevogável das respectivas ações judiciais e das
defesas e recursos administrativos, a ser formulada pelo
contribuinte ou responsável, bem assim da renúncia do di-

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Segunda-feira, 11 de Maio de 2026 • ANO V | N° 978

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



reito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação
judicial ou o pleito administrativo.

Parágrafo único. Na desistência de ação judicial, deverá o
contribuinte ou responsável suportar as custas judiciais.

Art. 13. O contribuinte ou responsável poderá compensar,
do montante do débito consolidado, o valor de créditos lí-
quidos e certos que possua contra o Município, permane-
cendo no REFIS o saldo do débito que eventualmente re-
manescer.

§ 1º Valores ilíquidos a que, eventualmente, o contribuinte
ou responsável possa ter direito, não poderão ser incluídos
na compensação, sujeitando-se ao procedimento normal
de cobrança.

§ 2º O contribuinte ou responsável que pretender utilizar a
compensação prevista neste artigo apresentará no requeri-
mento de opção, além da declaração do valor dos débitos
a parcelar, a declaração do valor de seu crédito líquido, in-
dicando a origem respectiva.

§ 3º Salvo as hipóteses de erro, fraude ou simulação, a
compensação será considerada tacitamente homologada
se a Fazenda Municipal não a impugnar no prazo de 60
(sessenta) dias do protocolo da opção.

Art. 14. As despesas decorrentes desta Lei serão levadas
à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas
no orçamento vigente.

Art. 15. Integram a presente Lei a Estimativa de Impacto
orçamentário e financeiro – ANEXO I.

Art. 16. O chefe do poder executivo poderá, mediante de-
creto, regulamentar esta lei no que couber.

Art. 17º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação

Gabinete do Prefeito de Guarantã do Norte - MT, aos 08 di-
as do mês de maio de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
pu... 0523/2026

LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/
2026

Pregão Eletrônico nº 13/2026 e Processo de compra nº 35/
2026.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 111/2026.

Contratada: A & R TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LT-
DA, CNPJ N° 57.406.078/0001-28

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS E CAI-
XAS DE GORDURA, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ABRAN-
GENDO AS ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E DO
CAMPO, BEM COMO OS CMEIS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Valor registrado: R$ 71.059,95 (setenta e um mil e cin-
quenta e nove reais e noventa e cinco centavos)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 06/05/2026 a 06/05/2027.

Guarantã do Norte/MT, 08 de maio de 2026.
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